ESTADO DE GOIAS

Autégrafo de Lei n° 2427 de 22 de novembro de 2001

‘Da denominagdo ao Aeroporto  de
Luzidnia”.

A CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA, Estado de Goias, no
uso de suas atribuicdes legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado de “Aeroporto de Luziania Campo
Brigadeiro Araripe Macedo”, o aerédromo de Luziania situado no setor
aeroporto.

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentara a presente Lei no
prazo de 30 (trinta) dias, résponsabilizando-se por sua divulgacéo e implantacéo.

Art. 3° - Esta Lei Passara a vigorar apés sua regulamentacéo,
révoga-se as disposicoes em contrario.

CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA, aos 22 dias do més de
novembro de 2001. y il :
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